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LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. No 049120-02

o INSTrruro ur rnorr,çÃo AMBTENTAL Do AMAZoNAS - IrAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que auloriza a:

INTERESsADo: Mixcon lncorporadora Ltda..

ENDEREÇo rARA coRREspoNnÊxct,r: . Rua Belo Horizonte, no 09, Sala 906,
Adrianópolis, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: í5.116.813/OOO1-19 lrscruÇÃoEsrrnu,u,:

'Foxe: (92) 99182-5189 FAx:

REGrsrRo No IP AAM: 1012.2321 PRocESSo Ns: 00552212024-30

ATTvTDADE: Loteamento

PorEÀ-clALPoluroon/DrcnLo.Loon:Grande Ponrr:Médio

Esla licença é, composts de 17 restriçõer e/ou cotrdlçõas corstrntes oo vcrso, cujo rlâo
cumprimetrto/8te[dimento ![jeitârá 8 sua invslid!çlo c/ou es pcmlidrdes previstss em normas,
Estr licetrça nlo comprovl rlcm Jubstitui o documanto de proprledrde, de posse ou de domínio do
imóvel.
Esta licençe deve permrnecer na locirlizâçio da atividsde e exposta de forma vislvel (frentc c verso).

J4NOV &4

Rosa Mari liveira Geissler
Técnica

Juliano Marcos Va nte de Souza
Diretor nte

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

gEbinete@ipaam.am-gov.br

Fúe:(92) 21234721 I 21235731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Psrque
Dez. CEP: ô9050-030 - MânÊUVAM

LocALrzAÇÃo Dl ATivlolon: Av. do Turismo, s/n", Tarumã, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a operação do Condomínio Residencial "Condominio
Mosaico Ponta Negra" que conta com uma Estação de Tratamento de Esgoto -
ETE, exclusivamente para seu atendimento, dimensionada para atender a uma
vazão média de efluente sanitário de 400.000 UDia (400 m3/Dia).

Pmzo os v,r.lloADE DESrA LrcExç,r: 0l Àno.

Atencão

Manaus-AM,

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpâemAM1
instagram.com/@ipaamâm
f ac€book.com/@ipaamAM
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RESTRIÇÕtrS E/OU.CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N" 049/20.02

l. O pedido de licenciamenúo e a rcspcctivs.concessão da mesma, só reú validade quando publicada Diário Oficial
do Estado, periódico rcgional local ou local de grande circulação, eÍn meio eleüônico de comunicação mantido pelo
IPAÂÀ4 ou nos muÍais dss Prefcituras e Câmaras Muaicipais, conforme aÍ.24, da lri n'.3.785 de 24 de julho de
2012i

2. A solicitação da rcnovação da Licençâ Âmbiental deverá ser requerida num. prazo mínimo de 120 di$, anles do
vencimento, conforme aÍt23, da Lêi,n".3.?85 dc 24 dejulho de 2012;

3. A pÍes€nte Lic€Ílça cstá sendo concedida com base nas informações çonstantes no proccaso r'. 0055222024-30.
4. Toda e qualquer modiÍicação introduzida no projGto após a emissiio da Licença implicará ua sua automâtica

invalidaçào, devendo ser sotiçitada nova Licença, com ônus para o inteÍessadô.
5. Esta Licflça é válida apenas para a localização, atividade c finalidade constante na mesmÀ devendo o iÍitercssado

requcrer ao IPAÁM nova Lic.ença quando houver mudânça de qualqucr um destes itcns.
6. Esta Lic€nça não disp€nsâ e nem subíitui neúum documento exigido pela Lcgislai:ão Federal. Estadual e

Municipal.
7. Rêalizar o mqnitoÍamcnto com frequência trimestral dos efluentes orimdos do Sisteína de Tratamento de Esgoto' Domésticdsuitário, lnr meio de laborâúfio cadastrado e licenciâdo nestc IPAAM, devendo ser avaliadas as

aÍnostras coleradas na salda do sislema, os registros analilicos devem conter a assinatura do responsável técnico
pelas análises, com citasáo da mctodologia utilizada dcvcndo os rcsultados eslarem em c{nformidade com os
padrõês da legislasão vigentc. Os laudos ür8lÍticos d€vem ser encaminhados sêmestralmentc ao IPAAM. O laudo
analltico deveú indicar no mfuimo os seguintes paÍâmetÍos de pH, cor, tBrbidcz, DBOs, DQO, ólco3 e gr8ros
vcgct in sólido! di!3olúdo§, rólidos suspenrog sólido§ 3rdimcntíveis, sólido3 voLtcis, úlidos Íixos, sólidos
tot is, dtrogêtrio tmooiacal totd, nhritos, nitÍrt$, sulfctos, fosforo, fosfatos c coliforDB totris e tcrmo
tolerrntcr. Havendo alterações Iros níveis dc concentrsções dos parâmetros amostrados, comparados e padrões de
lançamento dà eflucntes, COMPLEMENTA c altera a Resolução N" 35712005: apresêntar relaório conclusivo das
mcdidas adotadas para as d€vidas coÍÍeçôes.

E. Para o lançatnento do efluente, a conclntração máxima permitida da DBO5, máxima permitiàa deveú ser de 90
mgÂ, este limite podeú sei ultrapassado oo caso de efluente do sislema de tralamenlo com ef,ciência de remoçâo
minima de 85% de DBO. A cooc.ntração máxima de DQO deverá ser de 150 mg/l;

9. Observar a pcriodicidade de manutcnção do sislcma como â cxecuçil,o dos dcvidos serviços de Íeholavagens e/ou
torça dos leitos Ílltrantes, bem como a remoção periódica dos lodos e espumas formados nos tanques sépticos.
devendo estês últimos sofrer dcstinação linal adequada- Deveá ser apres€ntado o ceíificado de destioaçâo Íinal
emitido por empÍEsa licenciada para a uividade por este lnstituúo;

10. Apresentar no prazo da 60 (sc§!otr) di$, documento colnprobatório da outorga do l8Dçâmento de efluentes nos
termos da Portâria Normativa SEMA,{PAÁM nô. 12 de janeiÍo de 2017, de acordo com critérios estabelecidos na
Resolüçâo n'. 0l/2016 do Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CERH;

ll. ApresentaÍ no prrzo dc 30 (trintr) dias, Laudo de inspeçâo do Sistcma d€ TraÍamcnto de Esgoto
Doméstico/Sanitário, cmitido pela Companhia de Água e Esgoto;

12, Apres€ntar no praro dc m (novcntr) dirr, Plano de Gerenciâmento de Residuos Sólidos - PGRS, que contcmplc a
coleta s€lctiva, acompanhado de devida Anotação de Responsabilidade Tecnica - ART:

13. A coleta e fanspoíe dos resÍduos de qualquer natureza gcrados no €mprcendimento devem ser efetuados por
empresa lic€nciada para csta atividadc;

14. É expressamentc proibida a queima e deposição hadequâda de rcsíduos de qualqucr natureza, devendo os mesmos
ser acondicionados e diÍsciomdos a local ambientalmente adequado;

15. Mmter §inalizada e demaÍcada todâ a área de APP, com placa dc identific€{ão (modeto rPAAM):
I 6. Cumprir o estabclccido na Rcsolução CONAMÁ n'00 I /90 r. su4s úcraçôcs;
17. Aprcsentar neste IPÁÁM. quando da solicilâçào da reno.l/àçio da Licença de Opcraçào. os seguintes documcntos.

atualizados:
a) Cadasüo de alividade (modelo LPAÁlv0;
b) - Ccrtificado do dcstinaçlo final dos lodos oriudos do Sistema de Tiatamento de Esgoto

Dom&ico/SaÍrilário;
c) CeÍificado de destinação final dos rcsÍduos oriundos da atividade;
d) Nota fiscal do s€Íviço de manutençâo da Estação de Tratlrnento de Efluentes;
e) Regisüo de mEnutenção corctiva c prcventiva da ETE.


